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LEI ORDINÁRIA N.º 2.495/2017 

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO À 
ENTIDADE QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal expressamente autorizado a 
repassar a ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR – A.A.A.H., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
03.038.445/0001-49, o valor limite de até R$ 2.488.800,00 (dois milhões 
quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais), no transcorrer do 
exercício de 2017, mediante prévia averiguação das possibilidades 
financeiras e orçamentárias, sob forma de cooperação financeira do 
Município para auxilio da entidade beneficiada no atendimento de 
despesas delineadas no Plano de Trabalho em anexo, que fica fazendo 
parte integrante desta Lei. 

Art. 2.º - Os recursos serão repassados mediante convênio e se 
submeterão à incondicional fiscalização do Poder Público Municipal, que 
inspecionará e garantirá o cumprimento das metas e objetivos do projeto 
e do Plano de Trabalho apresentado, cabendo a entidade, no interregno 
máximo de 30 dias após o repasse de que trata o art. 3.º, efetivamente 
prestar contas dos valores junto ao Poder Executivo, nos mesmos moldes 
e formas dispensadas às prestações de contas de convênios Federais e 
Estaduais. 

Parágrafo primeiro – Em decorrência da obrigatoriedade do repasse 
mensal à entidade beneficiada, oriunda de determinação judicial, resta o 
dever de vinculação do repasse nos estritos termos do Plano de Trabalho 
apresentado, devidamente referendado e aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 

Parágrafo segundo – A prestação de contas prevista no presente artigo, 
na forma estabelecida pelo setor competente da Prefeitura Municipal, 
deverá ser enviada, obrigatoriamente, uma cópia integral ao Poder 
Legislativo, no prazo de 15 (quinze) dias após a regular prestação de 
contas pela entidade beneficiada, na forma do art. 70, da Constituição 
Federal. 

Art. 3.º - Os recursos serão liberados durante o exercício de 2017, em 12 
(doze) parcelas mensais e consecutivas de R$ 207.400,00 (duzentos e 
sete mil e quatrocentos reais), iniciando-se em janeiro de 2017 e 
findando-se em dezembro de 2017. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada não poderá aplicar em bens patrimoniais 
qualquer valor repassado, nem mesmo utilizá-los no pagamento de 
qualquer encargo tributário ou fiscal, devendo seguir rigorosamente o 

objeto delineado no art. 1.º desta Lei, assim como cumprirá todos os 
termos e condições estabelecidas no art. 5.º, sob pena de, assim não 
observando, ter suspenso o repasse, independentemente de notificação. 

Art. 5.º - O Município de Aquidauana não terá responsabilidade, na 
modalidade solidária ou subsidiária, por obrigações e encargos de ordem 
trabalhista, tributária, previdenciária ou outra contribuição de qualquer 
natureza, eventualmente decorrentes da aplicação dos recursos que 
serão repassados com base nesta Lei, assumindo a entidade beneficiada 
toda e qualquer responsabilidade quanto a esses encargos, se 
houverem. 

Art. 6.º - Fica expressamente referendado e validado o repasse realizado 
pelo Município de Aquidauana à entidade beneficiada, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), efetivado anteriormente a aprovação e 
entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE JANEIRO DE 
2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.494/2017 

“DISCIPLINA A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NO ÂMBITO DO SERVIÇO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Esta Lei disciplina a concessão de licença para tratamento de 
saúde do servidor público da Administração Municipal Direta, Autárquica 
e Fundacional. 

Art. 2.º - Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I - Perícia Oficial Singular: perícia oficial e avaliação técnica realizada por 
apenas um médico do trabalho ou um cirurgião-dentista do quadro 
permanente ou contratado para prestação de serviço, destinada a 
fundamentar as decisões da administração quanto aos pedidos de 
licença médica realizada por servidor público; 

II - Avaliação por Junta Oficial: perícia oficial realizada por grupo de três 
médicos ou de três cirurgiões-dentistas; 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LEIS 
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Parágrafo Único - A Administração Pública poderá contratar 
profissionais através da pessoa física ou jurídica para realização dos 
serviços de perícia médica. 

Art. 3.º - A licença para tratamento de saúde será concedida ao servidor, 
a pedido ou de ofício, cabendo a Administração Pública o 
encaminhamento para perícia oficial singular ou junta oficial. 

Parágrafo Único - O servidor que necessitar de licença médica deverá, 
no dia seguinte ao seu afastamento, solicitar sua avaliação perante a 
Gerencia Municipal de Administração, nos moldes dos artigos 2.° e 3.°, 
desta Lei. 

Art. 4.º - A Administração Pública, dentro de seu critério de oportunidade 
e conveniência, poderá dispensar a perícia oficial para a concessão de 
licença para tratamento de saúde, desde que: 

I - não ultrapasse o período de dois dias corridos; e 

II – o servidor não tenha exercido mas que 3 (três) oportunidades deste 
benefício, nos últimos doze meses anteriores. 

§ 1.º - A dispensa da perícia oficial fica condicionada à apresentação de 
atestado médico ou odontológico, que será recepcionado e incluído no 
Sistema de Administração de Recursos Humanos. 

§ 2.º - No atestado a que se refere o § 1.º, deverá constar a identificação 
do servidor e do profissional emitente, o registro deste no conselho de 
classe, o código da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
devendo ainda estar acompanhado pelo prontuário de atendimento, 
laudo contendo o diagnóstico com a justificativa do afastamento, exames 
complementares, receituário e comprovação da aquisição do 
medicamento. 

§ 3.º - Ao servidor é assegurado o direito de não autorizar a especificação 
do diagnóstico em seu atestado, hipótese em que deverá submeter-se à 
perícia oficial, ainda que a licença não exceda o prazo de 2 (dois) dias. 

§ 4.º - Nos casos do caput deste artigo, o atestado acompanhado dos 
documentos especificados no § 2.° deverá ser apresentado à Gerencia 
Municipal de Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da data do início do afastamento do servidor. 

§ 5.º - A não apresentação do atestado no prazo estabelecido no § 4.º 
caracterizará falta ao serviço, obrigando a autoridade competente a 
efetuar o desconto dos dias faltosos. 

§ 6.º - Ainda que configurados os requisitos para a dispensa da perícia 
oficial, previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, o servidor será 
submetido a perícia oficial a qualquer momento, mediante recomendação 
do perito oficial, a pedido do Chefe do Poder Executivo, do Gerente 
Municipal onde o servidor está lotado ou efetivamente trabalhando, ou do 
Gerente Municipal de Administração. 

Art. 5.º - Na impossibilidade de locomoção do servidor, a avaliação 
pericial será realizada no estabelecimento hospitalar onde se encontrar 
internado ou em domicílio. 

Art. 6.º - O laudo pericial será protegido por sigilo e deverá conter a 
exposição de motivos, fundamentação técnica e conclusão, o nome do 
perito oficial e respectivo registro no conselho de classe. 

Art. 7.º - A perícia oficial para concessão de licença para tratamento de 
saúde, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da 
odontologia, poderá ser efetuada por cirurgiões-dentistas. 

Art. 8.º - A perícia oficial poderá ser dispensada para a concessão da 
licença por motivo de doença em pessoa da família, desde que não 
ultrapasse o período de 2 (dois) dias corridos. 

Parágrafo Único - Observado o disposto no caput deste artigo, aplicam-
se as demais disposições desta Lei à licença por motivo de doença em 
pessoa na família. 

Art. 9.º - Os atestados fornecidos por médicos e entregues pelo servidor 
a Gerencia de Administração, só terão validade se confirmados pela 
perícia oficial e se forem acompanhados da identificação do servidor e do 
profissional emitente, o registro deste no conselho de classe, o código da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, do prontuário médico de 
atendimento, laudo contendo o diagnóstico com a justificativa do 
afastamento, exames complementares, receituário e comprovação da 
aquisição do medicamento. 

Parágrafo Único - Em caso da perícia oficial constatar a desnecessidade 
da licença, o servidor deverá retornar imediatamente ao trabalho e os 
dias paralisados serão descontados na folha de pagamento do servidor, 
sem prejuízo da apuração de quebra do dever funcional e secionamento 
em procedimento administrativo próprio, assegurado os princípios do 
contraditório e ampla defesa. 

Art. 10 - Somente será concedido o afastamento por licença médica após 
ser impossível a indicação de readaptação do servidor, devendo a perícia 
realizada pelo médico do trabalho indicar em seu laudo os motivos pelos 
quais se mostra inviável a readaptação. 

Art. 11 - Nos casos de confirmação da possibilidade de readaptação, o 
médico do trabalho deverá indicar as funções e atividades que poderão 
ser realizadas pelo servidor. 

Parágrafo Primeiro - Havendo mais de uma atividade e função nas quais 
o servidor possa ser readaptado, caberá ao Gerente Municipal de 
Administração a escolha que melhor atenda às necessidades do serviço 
municipal, considerando o princípio da supremacia do interesse público. 

Parágrafo Segundo - Se porventura durante o período de licença médica 
as causas clínicas determinantes e que motivaram o afastamento tenham 
diminuído ou desaparecido, o servidor será obrigado a comparecer 
imediatamente perante a Gerência Municipal de Administração no intuito 
de assumir suas funções ou ser readaptado, conforme for caso da 
diminuição ou desaparecimento dos sintomas. 

Parágrafo Terceiro - Sempre que julgar necessário, a Administração 
Municipal poderá convocar o servidor já afastado para realização de nova 
perícia oficial, visando apurar se as condições que deram causa ao 
licenciamento ainda se fazem presente ou se não houve mudança no 
estado e aptidão do servidor afastado. 

Art. 12 - Será integral o vencimento ou remuneração do servidor 
licenciado para tratamento de saúde, acidentado em serviço ou atacado 
por doença profissional. 

Art. 13 - Considera-se falta grave punida com demissão e exoneração 
qualquer fraude ou tentativa de fraude praticada pelo servidor para 
conseguir afastamento indevido através de licença médica do serviço 
público. 

Parágrafo Único - As faltas serão apuradas de acordo com as normas 
do Estatuto do Servidor Público, através de procedimento especifico 
onde se garanta o contraditório e ampla defesa. 

Art. 14 - Serão consideradas faltas graves para os efeitos desta lei: 

I – apresentar atestado médico com propósito de faltar e se ausentar do 
serviço sem causa que justifique a existência de fato de qualquer 
moléstia; 

II – induzir, omitir, cooperar, auxiliar, ajudar, ainda que indiretamente, 
para concessão e manutenção de afastamentos fraudulentos com base 
em atestados falsos, sem causa ou sem a existência de qualquer 
moléstia que justifique; 

III – omitir de superior hierárquico a existência de fraudes na emissão e 
concessão de licenças médicas; 

IV – apresentar comportamento físico, mecânico, social, volitivo, 
intelectual incompatível com a causa apontada para concessão do 
afastamento por licença médica; 

V – continuar em licença médica mesmo após diminuição e 
desaparecimento dos motivos que deram causa ao afastamento. 

VI – apresentar atestado médico que sabe ser falso; 

Parágrafo Único - Poderão ser utilizadas como prova conversas 
firmadas, fotos e vídeos postados em rede sociais. 

Art. 15 - As sanções disciplinares de demissão e exoneração não 
afastam a apuração de eventual ilícito criminal na esfera penal, pelo 
Ministério Público e autoridades policiais. 

Art. 16 - O servidor público que tiver conhecimento ou suspeita de 
desvios na emissão e apresentação de atestados médicos, ficará 
obrigado a comunicar seu superior, a autoridade policial ou Ministério 
Público. 

Art. 17 - O agente público investido em cargo, por qualquer vínculo, 
sempre que houver e souber de indícios suficientes da materialidade ou 
provas da prática da emissão de atestado médico falso ou inverídico, fica 
obrigado a requerer a abertura de procedimento de investigação perante 
a autoridade policial ou Ministério Público junto a Promotoria de Justiça 
especializada na apuração de crimes e de improbidade administrativa. 

Parágrafo Único - O não atendimento da obrigação prevista no caput 
deste artigo pode resultar na abertura de investigação contra o omisso 
pela conduta prevista no art. 319 e 320, ambos do Código Penal 
Brasileiro. 

Art. 18 - Os afastamentos por licença médica concedidos até a entrada 
em vigor da presente lei, deverão ser revistos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, devendo ser revalidados pela perícia indicada pela Gerência 
Municipal de Administração. 
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Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente os artigos 85, 86, 87 e 88, da 
Lei Municipal n.º 1.231/91 e demais disposições que regem a matéria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE JANEIRO DE 
2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.º 064/2017 

“INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 
FISCAIS – REFIC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica instituído, no Município de Aquidauana/MS, o Programa de 
Recuperação de Créditos Fiscais – REFIC, destinado a promover a 
regularização de créditos do Município decorrentes de débitos de 
contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos municipais. 

Art. 2.º - Os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, ajuizados ou a serem ajuizados, com exigibilidade suspensa 
ou não, inclusive decorrente de falta de recolhimento de valores retidos, 
correspondentes a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2016, podem ser liquidados mediante uma das seguintes formas: 

I – pagamento em parcela única com exclusão da multa e juros de mora, 
incidentes até a data de opção; 

II – pagamento em até 03 (três) parcelas, mensais e sucessivas, com 
redução de 50% (cinquenta por cento) da multa e juros de mora 
incidentes até a data de opção; 

III – pagamento em até 06 (seis) parcelas, mensais e sucessivas, com 
redução de 25% (vinte e cinco por cento) da multa e juros de mora 
incidentes até a data de opção; 

IV – pagamento em até 12 (doze) parcelas, mensais e sucessivas, com 
redução de 10% (dez por cento) da multa e juros de mora incidentes até 
a data de opção; 

Art. 3.º - Os créditos tributários advindos dos processos fiscais apurados, 
relativos ao lançamento das penalidades decorrentes do 
descumprimento de obrigações principais e/ou acessórias, desde que 
liquidados juntamente com os créditos referidos no art. 2.º, ficam 
reduzidos em cinquenta por cento do valor da multa, no caso de 
pagamento em parcela única, nos termos do art. 2.º, I, desta Lei. 
Art. 4.º - A adesão ao REFIC implica na inclusão da totalidade dos 
débitos do contribuinte para com a Fazenda Municipal e se dará mediante 
termo de confissão de dívida. 

Art. 5.º - Não haverá aplicação de penalidades e multa pelo 
descumprimento da obrigação principal sobre os débitos não lançados, 
declarados espontaneamente, por ocasião de adesão. 

Art. 6.º - Os débitos apurados serão atualizados monetariamente sendo 
ainda incorporados os acréscimos previstos na legislação vigente, até a 
data de opção, podendo os mesmos serem liquidados, observadas as 
reduções previstas nesta Lei. 

§ 1.º - Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) 
para pessoa física e R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica, 
atualizada pela Unidade Fiscal. 

§ 2.º - O pagamento da 1.ª (primeira) parcela será exigido na data da 
efetivação do parcelamento. 

Art. 7.º - A adesão ao REFIC sujeita o contribuinte à aceitação plena e 
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar 
e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida aos débitos 
tributários nele incluídos. 

§ 1.º - A adesão ao REFIC sujeita ainda o contribuinte: 

I – ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado; 

II – ao pagamento regular dos tributos municipais com vencimento 
posterior à data da opção. 

§ 2.º - A inclusão do REFIC fica condicionada ainda, ao encerramento 
comprovado dos feitos por desistência expressa e irrevogável das 
respectivas ações judiciais e das defesas e recursos administrativos a 
serem formulados pelo contribuinte, bem como da renúncia do direito 

sobre os mesmos débitos em que se funda a ação judicial ou o pleito 
administrativo. 

§ 3.º - O contribuinte será excluído do REFIC diante da ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses: 

I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei 
Complementar; 

II – prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 
informações, a diminuir ou subtrair receita do contribuinte optante; 

III – inadimplência por 3 (três) meses consecutivos, relativamente a 
qualquer tributo abrangido pelo REFIC, inclusive os decorrentes de fatos 
geradores ocorridos posteriormente à data de opção. 

§ 4.º - A exclusão do contribuinte do REFIC acarretará a imediata 
exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e não pago, 
aplicando-se sobre o montante devido os acréscimos legais, previstos na 
legislação municipal vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores, e, em sendo o caso, o restabelecimento da penalidade em 
sua integralidade, por infração fiscal decorrente do descumprimento de 
obrigações principais e/ou acessórias. 

Art. 8.º - O pedido de adesão ao REFIC, referente aos débitos inscritos 
em dívida ativa, deverá ser feito até o dia 10 de maio de 2017. 

Art. 9.º - O poder Executivo poderá prorrogar por Decreto, em até 30 
(trinta) dias o prazo fixado no art. 8.º desta Lei, justificando a 
oportunidade e a conveniência do ato. 

Art. 10 - Findo o prazo de adesão estabelecido no art. 8.º, desta Lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a firmar contratação de empresa, através 
de processo Licitatório, para emissão de cobrança administrativa com 
inserção do nome do devedor pessoa física ou jurídica ao Serasa, nos 
termos das orientações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e 
normatização emanada do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE JANEIRO DE 
2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.º 065/2017 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar Municipal n.º 

060/2016, e dá outras providências.” 

O Exmo.  Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O inciso IV, do art. 5.o, da Lei Complementar Municipal n.º 

060/2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“IV - imóvel residencial, que se constitua em única propriedade do 
contribuinte e cuja área não exceda a 45 m2 (quarenta e cinco metros 
quadrados).” 

Art. 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE JANEIRO DE 
2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.º 066/2017 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar Municipal n.º 

011/2009, e dá outras providências.” 

O Exmo.  Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O art. 36, inciso III, da Lei Complementar Municipal n.º 011/2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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(...) 

“III – Contadoria Geral do Município.” 

(...) 

Art. 2.º - Fica inserido o art. 36-A, da Lei Complementar n.º 011/2009, 
que contará com a seguinte redação: 

“Art. 36 - A – Fica criado o cargo de provimento em comissão de 
Contador Geral do Município, símbolo DGA-1, de livre nomeação e 
exoneração do Senhor Prefeito Municipal, na estrutura 
organizacional do Município, cargo este que passará a integrar o 
Anexo I, da Lei Complementar n.º 011/2009. 

Parágrafo Único – O Contador Geral terá as seguintes competências 
e atribuições: 

I – preparar as contas públicas afim de garantir a correta 
contabilização dos fatos orçamentários, financeiros e patrimonial da 
Prefeitura Municipal, através da aplicação das normas de 
contabilidade pública, demonstrando com fidelidade as ações 
realizadas; 

II – controlar a execução do orçamento público municipal, com 
base na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual; 

III – colaborar com a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Integrado na elaboração do Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, participando 
inclusive das audiências públicas; 

IV ‐ colaborar e cooperar de forma permanente com a Gerência 
Municipal de Finanças, quanto às contas públicas e na elaboração 
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de 
Gestão Fiscal; 

V – trabalhar todos os empenhos, ordens de pagamentos e 
serviços, e liquidação das despesas, na orbita da Secretaria 
Municipal de Finanças. 

VI – orientar a Gerência Municipal de Finanças na elaboração da 
sistematização financeira e contábil; 

VII – informar e subsidiar a Procuradoria Geral do Município sobre 
a elaboração dos Decretos e Projetos de Lei sobre abertura de 
créditos de toda a natureza e remanejamentos orçamentários; 

VIII – Participar com as instruções técnicas sobre a antecipação de 
receita orçamentária e tomadas de empréstimos em geral; 

IX – fornecer os dados técnicos para fundação de débitos; 

X – propor a Gerência Municipal de Finanças acerca da condução 
processual nas Controladorias Gerais do Estado e da União; 

XI – fornecer as informações necessárias e solicitadas pela 
Controladoria Geral do Município; 

XII – elaborar Resoluções de orientação geral sobre contabilidade 
pública, dirigida aos Gerentes e ordenadores de despesas, com 
as assinaturas do Gerente Municipal de Finanças e do Prefeito 
Municipal; 

XIII - controlar os limites de despesas pessoal e os limites 
constitucionais do ensino fundamental e saúde; 

XIV – assinar balancetes, balanços gerais, assim como todos e 
quaisquer documentos relacionados à contabilidade e finanças do 
município. 

XV ‐ responsabilidade contábil por toda a contabilidade pública 
do município, chancelando a mesma; 

XVI – ser apontado perante o Tribunal de Contas como o contador 
responsável pela contabilidade pública do município; 

XVII – coordenar e orientar todas as ações e atos administrativos 
da Contadoria Geral do Município; 

XVIII – orientar e participar com o Gerente Municipal de Finanças 
sobre reuniões nas Controladoria Geral do Município e nas 
Controladorias Gerais do Estado e da União, do Tribunal de 
Contas do Estado e da União e no Ministério Público; 

XIX – prestar informações ao Gerente Municipal de Finanças e a 
Procuradoria Geral do Município, para instruir processos 
administrativos e judiciais; 

XX – Participar das reuniões do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico – CDE, se e quando for necessário; 

XXI – zelar pela pontualidade e cumprimento dos prazos das 
prestações de contas bimestrais e balanços do Município; 

XIII – solicitar, por meio de expediente oficial, à Câmara Municipal 
para encaminhar suas contas a proporcionar a consolidação e envio 
para o Tribunal de Contas do Estado; 

XXIV – participar das audiências públicas referente ao plexo 
orçamentário e sobre o Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal; 

XXV – prestar as informações e comparecer a Câmara Municipal de 
Vereadores, quando requerido; 

XXVI – orientar, acompanhar e registrar as receitas orçamentárias 
arrecadadas dentro de sua classificação orçamentária; 

XXVII – coordenador e auxiliar a elaboração de Tomada de Contas 
de agentes responsáveis por bens e dinheiro público; 

XXVIII – analisar e registrar os relatórios de depreciação, 
amortização de bens móveis, bem como a entrada de movimentação 
e baixa de bens móveis no âmbito da Prefeitura Municipal; 

XXIX – auxiliar os gestores na Prestação de Contas de recursos 
recebidos por meio de Termo de Cooperação, Convênio, Acordos, 
Ajustes ou qualquer outra modalidade prevista; 

XXX – registrar as prestações de contas apresentadas por 
servidores responsáveis pelo suprimento de fundos; 

XXXI – orientar e acompanhar o fechamento do balancete mensal da 
Prefeitura Municipal e suas conciliações bancárias; 

XXXII – realizar as prestações de contas aos órgãos fiscalizadores 
como o Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN; 

XXXIII – coordenar e proceder com a conformidade contábil mensal 
das Unidades Administrativas, Fundos, Fundações e órgãos da 
Prefeitura Municipal.” 

Art. 3.º - Autoriza‐se o Executivo abrir no orçamento vigente para o 
exercício de 2017, o Quadro de Despesas do órgão – Contadoria Geral 
do Município, com os devidos elementos de despesas, através de 
Decreto emanado do Prefeito Municipal 

Art. 4.º – Autoriza‐se o Executivo Municipal a remanejar créditos 
orçamentários e financeiros para a Contadoria Geral do Município, com 
a finalidade de execução da presente Lei, através de Decreto expedido 
pelo Prefeito Municipal. 

Art. 5.º – Autoriza‐se a alteração da Lei de Diretrizes orçamentárias e o 
Plano Plurianual, através de Decreto exarado pelo Prefeito Municipal, 
para a execução da presente lei. 

Art. 6.º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 27 DE JANEIRO DE 
2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
PORTARIA N.º 106/2017 

“Dispõe sobre o Recadastramento dos Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências”. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a administração Municipal necessita de conhecer 
com precisão a situação funcional de todos os servidores municipais, tais 
como forma de ingresso no serviço público, lotação, cargo e função, nível 
de escolaridade, grau de instrução, dentre outras informações inerentes 
aos cargos que ocupam; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do banco de dados 
cadastrais, com vistas à correção e complementação das informações 
dos servidores municipais; 

PORTARIAS 
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CONSIDERANDO a implantação de medidas administrativas objetivando 
maior controle e celeridade e a finalidade de buscar a melhoria das 
informações como instrumento de gestão de recursos humanos. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o recadastramento funcional para todos os servidores 
vinculados ao Poder Executivo, na forma e nos termos desta Portaria. 

Art. 2º - Constituir a Comissão Especial de Recadastramento, integrada 
pelos seguintes servidores municipais: VILMA DA SILVA XIMENES 
LIMA, ELIZABETH ROBERTO, LUIZ FERNANDO NUNES MIRANDA e 
THIÉLLY MARCELA FLORES DE LIMA IRION. 

Art. 3º - O Recadastramento dos Servidores Públicos Municipais de 
Aquidauana será feito no mês de fevereiro de 2017, com o 
comparecimento pessoalmente do servidor, nos locais determinados, 
onde deverá preencher formulário próprio e entregue à comissão 
constituída para esta finalidade, de acordo com o anexo I e II, desta 
Portaria. 

Parágrafo único - No ato do recadastramento é obrigatória a 
apresentação de cópias acompanhadas dos originais, dos seguintes 
documentos: RG, CPF, comprovante de residência e dos documentos 
dos dependentes. 

Art. 4º - As demais Gerências do Município e Fundações, por seus 
titulares ficam incumbidos de conceder todo o apoio indispensável, com 
vistas à plena execução do recadastramento ora instituído. 

Art. 5º - Caso ocorra omissão dos servidores no recadastramento, será 
instaurada comissão de sindicância, para aplicação das penas 
estipuladas no artigo 178 da Lei Municipal 1.231/91, bem como será 
realizado bloqueio de seus vencimentos ou salários. 

Parágrafo único – O pagamento de vencimentos ou salários suspensos 
será restabelecido quando da regularização do recadastramento de que 
trata esta Portaria.  

Art. 6º - Responderá penal e administrativamente os servidores 
empregados públicos que, no recadastramento, deliberadamente 
prestarem informações incorretas ou incompletas. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana / MS, 25 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

 

 
 

LICITAÇÕES 
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EDITAIS 
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PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

OUTROS 
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